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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 360-A, DE 2017 

(Do Sr. Bilac Pinto) 
 

Altera a Lei Kandir para determinar que não cabe restituição ou cobrança 
complementar do ICMS quando as operações ou prestações 
subsequentes à cobrança do imposto, sob a modalidade da substituição 
tributária, se realizarem com valor inferior ou superior ao que serviu de 
base de cálculo para o cálculo das operações substituídas; tendo parecer 
da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria 
em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não 
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; 
e, no mérito, pela rejeição (relator: DEP. JÚLIO CESAR). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
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S U M Á R I O 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Kandir para determinar que 

não cabe restituição ou cobrança complementar do ICMS quando as operações ou as 

prestações subsequentes à cobrança do imposto, sob a modalidade da substituição 

tributária, se realizarem com valor inferior ou superior ao que serviu de base de cálculo 

para o cálculo das operações substituídas. 

Art. 2º A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 – Lei 

Kandir, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 10-A: 

“Art. 10-A. Não cabe restituição ou cobrança complementar do ICMS 

quando as operações ou as prestações subsequentes à cobrança do 

imposto, sob a modalidade da substituição tributária, se realizarem 

com valor inferior ou superior àquele estabelecido com base no artigo 

8º.” (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em recente decisão, o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

entendeu, em sede de repercussão geral, ser devida a restituição do ICMS pago a 

mais no regime de substituição tributária para frente se a base de cálculo efetiva da 

operação for inferior à presumida. 

Com o devido respeito ao Pretório Excelso, a decisão viola o disposto 

no 7º do art. 150 da Constituição, o qual dispõe: 

A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição 

de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato 

gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 

gerador presumido. (sem grifos no original) 

Como se vê, a Carta Magna estabelece que, no caso de substituição 

tributária, só é cabível a restituição de tributo caso não se realize o fato gerador 

presumido. 

Em conformidade com a Constituição, se o Fisco arbitrou, para uma 

determinada operação, o valor de mil reais como base de cálculo para o pagamento 

antecipado de tributo sob a modalidade de substituição tributária de fato gerador a 

ocorrer no futuro, não há que se falar em restituição de imposto se a base de cálculo 

efetiva da operação, verificada a posteriori, se deu por oitocentos reais, nem em 

pagamento de adicional caso tal base de cálculo tenha sido de mil e duzentos reais. 

Por essa razão, estamos apresentando o presente Projeto de Lei 

Complementar, o qual irá atribuir segurança jurídica ao Fisco e aos Contribuintes. 

Sala das Sessões, em 05 de abril de 2017. 

Deputado BILAC PINTO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A base de cálculo, para fins de substituição tributária, será: 

I - em relação às operações ou prestações antecedentes ou concomitantes, o valor 

da operação ou prestação praticado pelo contribuinte substituído; 

II - em relação às operações ou prestações subseqüentes, obtida pelo somatório das 

parcelas seguintes: 

a) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo substituto tributário ou 

pelo substituído intermediário; 

b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos cobrados ou 

transferíveis aos adquirentes ou tomadores de serviço; 

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa às operações ou prestações 

subseqüentes. 

§ 1º Na hipótese de responsabilidade tributária em relação às operações ou 

prestações antecedentes, o imposto devido pelas referidas operações ou prestações será pago 

pelo responsável, quando: 

I - da entrada ou recebimento da mercadoria, do bem ou do serviço; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - da saída subseqüente por ele promovida, ainda que isenta ou não tributada; 

III - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato 

determinante do pagamento do imposto. 

§ 2º Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final a consumidor, único ou 

máximo, seja fixado por órgão público competente, a base de cálculo do imposto, para fins de 

substituição tributária, é o referido preço por ele estabelecido. 

§ 3º Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador, 

poderá a lei estabelecer como base de cálculo este preço. 

§ 4º A margem a que se refere a alínea c do inciso II do caput será estabelecida com 

base em preços usualmente praticados no mercado considerado, obtidos por levantamento, 

ainda que por amostragem ou através de informações e outros elementos fornecidos por 

entidades representativas dos respectivos setores, adotando-se a média ponderada dos preços 

coletados, devendo os critérios para sua fixação ser previstos em lei. 

§ 5º O imposto a ser pago por substituição tributária, na hipótese do inciso II do 

caput, corresponderá à diferença entre o valor resultante da aplicação da alíquota prevista para 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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as operações ou prestações internas do Estado de destino sobre a respectiva base de cálculo e o 

valor do imposto devido pela operação ou prestação própria do substituto. 

§ 6º Em substituição ao disposto no inciso II do caput, a base de cálculo em relação 

às operações ou prestações subseqüentes poderá ser o preço a consumidor final usualmente 

praticado no mercado considerado, relativamente ao serviço, à mercadoria ou sua similar, em 

condições de livre concorrência, adotando-se para sua apuração as regras estabelecidas no § 4º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

Art. 9º A adoção do regime de substituição tributária em operações interestaduais 

dependerá de acordo específico celebrado pelos Estados interessados. 

§ 1º A responsabilidade a que se refere o art. 6º poderá ser atribuída: 

I - ao contribuinte que realizar operação interestadual com petróleo, inclusive 

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, em relação às operações 

subseqüentes; 

II - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, nas operações 

internas e interestaduais, na condição de contribuinte ou de substituto tributário, pelo 

pagamento do imposto, desde a produção ou importação até a última operação, sendo seu 

cálculo efetuado sobre o preço praticado na operação final, assegurado seu recolhimento ao 

Estado onde deva ocorrer essa operação. 

§ 2º Nas operações interestaduais com as mercadorias de que tratam os incisos I e 

II do parágrafo anterior, que tenham como destinatário consumidor final, o imposto incidente 

na operação será devido ao Estado onde estiver localizado o adquirente e será pago pelo 

remetente. 

Art. 10. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à restituição do valor do 

imposto pago por força da substituição tributária, correspondente ao fato gerador presumido 

que não se realizar. 

§ 1º Formulado o pedido de restituição e não havendo deliberação no prazo de 

noventa dias, o contribuinte substituído poderá se creditar, em sua escrita fiscal, do valor objeto 

do pedido, devidamente atualizado segundo os mesmos critérios aplicáveis ao tributo. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária irrecorrível, o 

contribuinte substituído, no prazo de quinze dias da respectiva notificação, procederá ao estorno 

dos créditos lançados, também devidamente atualizados, com o pagamento dos acréscimos 

legais cabíveis. 

 

Art. 11. O local de operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto 

e definição do estabelecimento responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 

a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato 

gerador; 

b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentação fiscal 

ou quando acompanhado de documentação inidônea, como dispuser a legislação tributária; 

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que a represente, de 

mercadoria por ele adquirida no País e que por ele não tenha transitado; 

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada física; 

e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando não estabelecido; 

f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadoria  ou 

bem importados do exterior e apreendidos ou abandonados; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor final, nas 

operações interestaduais com energia elétrica e petróleo, lubrificantes e combustíveis dele 

derivados, quando não destinados à industrialização ou à comercialização; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 360-A/2017 

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado como 

ativo financeiro ou instrumento cambial; 

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos e 

moluscos; 

II - tratando-se de prestação de serviço de transporte: 

a) onde tenha início a prestação; 

b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pela falta de 

documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea, como dispuser a 

legislação tributária; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso XIII do art. 

12 e para os efeitos do § 3º do art. 13; 

III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação: 

a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim 

entendido o da geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e recepção; 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça ficha, 

cartão, ou assemelhados com que o serviço é pago; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os efeitos do 

inciso XIII do art. 12; 

c-1) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando prestado por 

meio de satélite; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a 

partir de 1/8/2000) 

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos; 

IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do estabelecimento 

ou do domicílio do destinatário. 

§ 1º O disposto na alínea c do inciso I não se aplica às mercadorias recebidas em 

regime de depósito de contribuinte de Estado que não o do depositário. 

§ 2º Para os efeitos da alínea h do inciso I, o ouro, quando definido como ativo 

financeiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem identificada. 

§ 3º Para efeito desta Lei Complementar, estabelecimento é o local, privado ou 

público, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas 

atividades em caráter temporário ou permanente, bem como onde se encontrem armazenadas 

mercadorias, observado, ainda o seguinte: 

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se como tal 

o local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a mercadoria ou 

constatada a prestação; 

II - é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular; 

III - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo usado no comércio 

ambulante e na captura de pescado; 

IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do mesmo titular. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito 

fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saída considerar-se-á ocorrida 

no estabelecimento do depositante, salvo se para retornar ao estabelecimento remetente. 

§ 6º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços não 

medidos, que envolvam localidades situadas em diferentes unidades da Federação e cujo preço 

seja cobrado por períodos definidos, o imposto devido será recolhido em partes iguais para as 

unidades da Federação onde estiverem localizados o prestador e o tomador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 360, DE 2017

Altera a Lei Kandir para determinar que
não  cabe  restituição  ou  cobrança
complementar  do  ICMS  quando  as
operações  ou  prestações  subsequentes  à
cobrança do imposto, sob a modalidade da
substituição  tributária,  se  realizarem  com
valor  inferior  ou  superior  ao que serviu  de
base  de  cálculo  para  o  cálculo  das
operações substituídas.

Autor: Deputado BILAC PINTO

Relator: Deputado JÚLIO CESAR

I - RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria do Deputado BILAC PINTO,

altera a Lei Kandir (LC nº 87, de 13/09/1996) para determinar que não cabe

restituição  ou  cobrança  complementar  do  ICMS  quando  as  operações  ou

prestações  subsequentes  à  cobrança  do  imposto,  sob  a  modalidade  da

substituição  tributária,  se  realizarem  com  valor  inferior  ou  superior  ao  que

serviu de base de cálculo para o cálculo das operações substituídas.

Segundo  a  justificativa  do  autor,  o  Plenário  do  Supremo

Tribunal  Federal  entendeu,  em  sede  de  repercussão  geral,  ser  devida  a

restituição do ICMS pago a mais no regime de substituição tributária para frente

se a base de cálculo efetiva da operação for inferior à presumida.

Ainda conforme o Autor, a decisão estaria violando o disposto

contido no inciso 7º do art. 150 da Constituição, que dispõe que a lei poderá

atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo

pagamento  de  imposto  ou  contribuição,  cujo  fato  gerador  deva  ocorrer *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228474531700
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posteriormente,  assegurada a  imediata  e  preferencial  restituição  da quantia

paga, caso não se realize o fato gerador presumido. 

O  projeto  tramita  em  regime  de  prioridade  (Art.  151,  II,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  -  RICD)  e  está  sujeito  à

apreciação do Plenário,  tendo sido distribuído às Comissões de Finanças e

Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania

(Art. 54 do RICD).

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito.

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão por se tratar

de matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X,  “h”,  e 53,  II)  e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a  proposição que se  adapte,  se  ajuste  ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. *C
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228474531700
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Quanto ao exame de adequação orçamentária e financeira, o

projeto trata de questões atinentes à possibilidade e à segurança jurídica de se

presumir determinada base de cálculo na substituição tributária. A medida, por

si só, não afeta o orçamento da União. 

Trata-se de matéria de caráter essencialmente normativo, não

acarretando  repercussão  necessária  na  receita  ou  na  despesa  da  União.

Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta

Casa,  que  dispõe  que  somente  as  proposições  que  importem aumento  ou

diminuição  de  receita  ou  de  despesa  pública  estão  sujeitas  ao  exame  de

compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária.

Quanto  ao mérito,  tendo refletido  mais  detidamente  sobre  a

matéria  e  considerando  as  discussões  feitas  nesta  CFT,  entendo  ser

necessária  a  revisão  do  parecer  anteriormente  apresentado,  no  sentido  de

rejeitar o projeto.

Diante  da  alteração  jurisprudencial  do  Supremo  Tribunal

Federal  verificada  no  Recurso  Extraordinário  nº  593.849,  não  parece  ser

recomendável que legislação complementar da União busque disciplinar o não

cabimento  de  ressarcimento  ou  complementação  no  ICMS-ST,  diante  dos

riscos potenciais de judicialização da matéria.

Em face do exposto,  voto pela não implicação financeira  ou

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa

pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  ou

orçamentária do Projeto de Lei Complementar nº 360, de 2017, e, no mérito,

pela rejeição do Projeto de Lei Complementar nº 360, de 2017

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado JÚLIO CESAR

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 360, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei Complementar nº 360/2017; e, no mérito, pela rejeição, nos termos do Parecer do
Relator,  Deputado  Júlio  Cesar.  O  Deputado  Alexis  Fonteyne  apresentou  voto  em
separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco  Bertaiolli  -  Presidente,  Eduardo  Cury  e  Pedro  Paulo  -
Vice-Presidentes, Afonso Florence, Alexis Fonteyne, Capitão Alberto Neto, Chiquinho
Brazão,  Enio  Verri,  Felipe  Rigoni,  Fernando  Monteiro,  Flávio  Nogueira,  Gilberto
Abramo,  Joice  Hasselmann,  Júlio  Cesar,  Luis  Miranda,  Luiz  Lima,  Marlon  Santos,
Mauro  Benevides  Filho,  Newton  Cardoso  Jr,  Sanderson,  Vermelho,  Walter  Alves,
Aelton Freitas, Denis Bezerra, Eduardo Bismarck, Eli Corrêa Filho, Elias Vaz, Evair
Vieira de Melo, General Peternelli, Guiga Peixoto, Márcio Labre, Maurício Dziedricki,
Paula Belmonte, Paulo Ganime, Sergio Souza, Vitor Lippi e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 

*C
D2

28
10

51
92

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marco Bertaiolli
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 360, DE 2017 

 

Altera a Lei Kandir para determinar 
que não cabe restituição ou cobrança 
complementar do ICMS quando as 
operações ou prestações subsequentes à 
cobrança do imposto, sob a modalidade 
da substituição tributária, se realizarem 
com valor inferior ou superior ao que 
serviu de base de cálculo para o cálculo 
das operações substituídas. 

 

Autor: Deputado Bilac Pinto (DEM/MG) 

Relator: Deputado Júlio Cesar (PSD/PI) 

 

 

VOTO EM SEPARADO 

(Do Sr. Alexis Fonteyne ) 

 

 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar nº 360, de 2017, de autoria do 

Deputado Bilac Pinto, busca determinar que na substituição tributária não cabe 

restituição ou cobrança complementar do ICMS quando as operações ou 

prestações subsequentes à cobrança do imposto se realizarem com valor 

divergente ao que serviu de base de cálculo nas operações substituídas. 

Para tanto, insere o artigo 10-A na Lei Complementar nº 87, de 13 

de setembro de 1996, para deixar expresso na referida lei que “Não cabe 

restituição ou cobrança complementar do ICMS quando as operações ou as 

prestações subsequentes à cobrança do imposto, sob a modalidade da 
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substituição tributária, se realizarem com valor inferior ou superior àquele 

estabelecido com base no artigo 8º”. 

A proposição tramita em regime de prioridade (Art. 151, II do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados) e está sujeita à apreciação das 

Comissões de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e 

Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD), bem como se sujeita à análise do 

Plenário da Câmara dos Deputados, oportunidade em que será aberto o prazo 

para apresentação de emendas. 

O Projeto encontra-se na Comissão de Finanças e Tributação (CFT), 

sob a relatoria do deputado Júlio Cesar (PSD/PI) que apresentou parecer pela 

não implicação financeira ou orçamentária da matéria em aumento ou 

diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo pronunciamento 

quanto à adequação financeira ou orçamentária e, no mérito, pela aprovação 

do Projeto de Lei Complementar nº 360, de 2017. 

É o relatório. 

 

II – VOTO  

Inicialmente, cumpre ressaltar o acertado posicionamento do relator, 

deputado Júlio Cesar (PSD/PI), acerca dos pressupostos relacionados à 

análise orçamentária e financeira do Projeto de Lei Complementar. Transcreve-

se: 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
(RI, arts. 32, X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da 
Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) 
definem que o exame de compatibilidade ou 
adequação far-se-á por meio da análise da 
conformidade da proposição com o plano 
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, o 
orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve 
que também nortearão a análise outras normas 
pertinentes à receita e despesa públicas. São 
consideradas como outras normas, 
especialmente, a Constituição Federal e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000). 
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VT
S 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

09
/2

02
1 

10
:5

2 
- C

FT
VT

S 
1 

CF
T 

=>
 P

LP
 3

60
/2

01
7

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 360-A/2017 

VTS 1 CFT => PLP 360/2017 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível 
“a proposição que não conflite com as normas do 
plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias, da lei orçamentária anual e das 
demais disposições legais em vigor” e como 
adequada “a proposição que se adapte, se ajuste 
ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei 
de diretrizes orçamentárias e pela lei 
orçamentária anual”. 
 

Quanto ao exame de adequação orçamentária e 
financeira, o projeto trata de questões atinentes à 
possibilidade e à segurança jurídica de se 
presumir determinada base de cálculo na 
substituição tributária. A medida, por si só, não 
afeta o orçamento da União. 
 

Trata-se de matéria de caráter essencialmente 
normativo, não acarretando repercussão 
necessária na receita ou na despesa da União. 
 

Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, 
do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que 
somente as proposições que importem aumento 
ou diminuição de receita ou de despesa pública 
estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou 
adequação financeira e orçamentária. 

 
De fato, a matéria não impacta o orçamento da união, uma vez que 

está exclusivamente relacionada à substituição tributária no âmbito do ICMS, 

imposto cuja arrecadação é destinada aos Estados.  

Desta forma, acompanhamos o posicionamento do relator sobre a 

não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da 

despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 

financeira e orçamentária. 

Quanto ao mérito, o Projeto busca alterar Lei Complementar nº 87, 

de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), para determinar que, na substituição 

tributária, não cabe restituição ou cobrança complementar do ICMS quando as 

operações ou prestações subsequentes à cobrança do imposto se realizarem 

com valor divergente ao que serviu de base de cálculo nas operações 

substituídas. 

A sistemática da Substituição Tributária foi inserida no ordenamento 

jurídico por intermédio da EC 9/93, inserindo o §7º ao artigo 150 à Carta *C
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Magna, visando conferir praticabilidade e eficiência na arrecadação e maior 

comodidade, economia e celeridade na atividade fiscal e combater a 

sonegação, mas trouxe nocivas distorções a essa mesma livre concorrência. 

Transcreve-se:  

Art. 150. (...) § 7º A lei poderá atribuir a sujeito 
passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou 
contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e 
preferencial restituição da quantia paga, caso 
não se realize o fato gerador presumido. 
 

A parte final da norma constitucional (em negrito), gerou amplo 

debate no âmbito do Supremo Tribunal Federal (STF) ao determinar restituição 

imediata e preferencial". 

Em 2002, quando do julgamento da ADI 1851/AL, prevaleceu no 

STF o entendimento de que o ICMS-ST deveria ser restituído apenas nos 

casos em que o fato gerador presumido não se realizasse.  

Contudo, aproximadamente 14 anos depois, o Supremo, ao se 

deparar novamente com o tema em sede de repercussão geral, fixou a tese 

de que os Estados devem restituir o ICMS-ST „para frente‟ pago a maior 

quando a base de cálculo efetiva da operação for inferior a presumida.  

"É devida a restituição da diferença do ICMS pago 
a mais no regime de substituição tributária para a 
frente se a base de cálculo efetiva da operação 
for inferior a presumida". 
 

O entendimento do Supremo preserva direitos e garantias do 

contribuinte constitucionalmente consagradas, como o direito ser restituído dos 

valores pagos a mais na substituição tributária "para frente. No mesmo sentido, 

garante a continuidade da substituição tributária para combater a sonegação e 

auxilia a Administração Pública na fiscalização de determinadas atividades. 

Assim, na hipótese de o preço efetivo da operação final não 

representar aquele presumido pela Fazenda Estadual, o contribuinte o direito 

de provar que o fato gerador, tal como presumido, não ocorreu na prática, 
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razão pela qual lhe deve ser restituído o ICMS-ST pago a maior, sob pena de 

enriquecimento ilícito do Estado, que cobrará tributo à margem do fato gerador. 

Ademais, a alteração legal pretendida afronta diretamente o 

supracitado §7º ao artigo 150 da Constituição Federal, o que certamente 

acarretará a judicialização da matéria, diante do potencial caráter 

inconstitucional da matéria. 

Por todo o exposto, votamos pela não implicação financeira ou 

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa 

pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou 

orçamentária do Projeto de Lei Complementar nº 360, de 2017, e, no mérito, 

pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Complementar nº 360, de 2017. 

Sala da Comissão, em       de                     de 2021 

 

 

 

Dep. Alexis Fonteyne 
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